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e eu sanciono 

de 19 

L E I 
de 22 de ag~sto de 1967 

A câmara l\1unicipal de Sãc José dos Campos aprova 

e promulgo a seguinte 

Artigo 1º - Fica aberto na Contadoria Eunicipal/ 
' um credito especial de Ie-$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros novos) ,des-

tinado a auxiliar o T11sti tu to ã e E:ducação ~'J"oã.o Cursino~tt, em suas .ã 

tividades culturais. 

_ esas à e que trata o artigo an 
terior desta 1 • ~ ' 

~el correrao p:r co~ 
corrente exercici~ 

/ 

~ 

do excesso de arrecadaça~ pre -
visto para o 

A~tigo 3º - Esta lei ' e...YJ.tra_ra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as 

de 
A , 

agosto 

Prefeitu~a 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Mu...~icipal 

Canpos,22 

Registra4a e publicada n;J De_yartan~entc de Admi-

nistração, em vinte e dois de novecentos e sesserJ.ta/ 

e sete. 

Deptº• de Admin. 
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Cria, como entmade autárquica, a Guarda Noturna de 
Campinas, sem onus para o Estado. 

O INTERií.óNI'OR FEDER!l..L NO ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas 
atribuiçÕes legais, 

DECP.ETA: 

Artigo 
ra o Estado, 

o t-' • 1- - Fica criada, como entidade au arqu2ca, sem o~~s pa-
a"Guarda Noturna de Campinas$ 

Artigo 2º - Fica aprovado o Re~~l~~ento da Guarda Noturna dA Cam 
L ' 

0 0 d ~ • .L./ • ' - ·, ... ~bl~.--pinas, que com es ve oa~:xo a.ss1na ·o lJ8LO wee:re .... s..r:ko c~a oeg"'..lra::.J~a .:u. . ..k 

ca do Estado de São Paulo. 

Artigo 3Q 
. 1" -Sl1.a pu o :;.caçao, 

- O nresente decreto-lei 
revogadas as disposiçÕes 

entrará 5m vigor na data 
em contrario. 

de 

Palacio do Governo do Estado de são Pav;lo, aos 22 de dezembro ãe 
1945.-

; 

(aa) Jose Carlos de 1-i:acedo Soares 
Pedro A. de Oliveira Sobrinho 
Fra.l'1ciscc r·mratc 
Cassio Vidiga.l 
A* Almeida Junior 
Cristiano Altenfelder Silva 
Antonio Cintra Gordinho 
Edgard Batista Pereira 

~~blicado na. Diretoria Geral da. Secretaria da L~terventoria, aos 
22 de dezembro de 1945. 

(aa) Cassiano Ricardo 

,_,._. __ ,.-,,, .. ~" ... 
---·----~-.. ----------~ ... 

y 
! 

' 
- ~ l f 
,.;.·~ ~--

Diretor Geral.-

(."11, i1' 

~"' '·~"-'"' ({ "' \ 

1•r•f., .. -.-~ ~-'-:-

,,_. 



v 

\! \1'} ..:

;.,1 t 1 A 

CAPITULO I 

Da Guarda Ifot"u.rna, Sua Organização, 'i"'nil!i;iS e Seus Fins~ 
~ . 

! . !.rti~;o líl - A...,Guarda I~oturna de Gampinas, n§l§tfl Estaão; como en-
! tidade àutar.('fw.i.ça,,. e destinada a l)tenter soJ?. :fiseíâlização da Delegacia 

Regional de Policia-leoaJ.. a vl.gilanç.ia··rtofi:u"na das propriedtades, casas 
comerciais e habitações em ge-:ra-1,:·· e auxiliar o policiamento., 

a) 
b) -
c) -
d) 
e) -

f) 

ser brasileiro nato ou 
ser maior de 21 anos e 
saber A ler e escrever;. 

naturalizado; 
contar ~enos de_50; 

ter boa conduta· , 
ter descalço 1,61 de altura pelo menost e necessaria 
fisica comprovada por exame medico. . , 
apre§entar carteira de saude do Serviço Sani tario do 
de Sao Paulo 

g) - anresentar caderneta de reservista ou 
militar 

h) - ser ident 

•.. ' 

aptidão 

Estado 

l Artigo 72 - ás exclusões da G'Uarda Noturna serão feitas pelo llit.:.-
retor e aprovadas pelo ..#~e~g.~ ,JI:e"'~' -.::ma vez o~orramt 7s seguin es 
hipoteses: q •·· i v·\\ ' '""-"· !\.~, (i:,.,_C) c c 1:·'-, t.J.t.,..,"' 

a) Condenacão criminã!.l (criminal) 
b} Indisciplina, desidia ou desonestidade 



2) - elaborando as instruções que tornem necessárias ao~ bom~ 
andamento do serviço administrativo; 

2) - elaborando o Regimento Interno para a fiel execução do Re~~
lamento~ 

31 - aprovando as instruções que digam respeito ao pessoal do qUã 
dro de g-aardas; ,. ,. 

4) - determinando o que for aeoessario a eficienoia do serviçO:. 
~· - trazer o Delegado ~~~~ha~_a par de todos os assuntos da éo~ 

poração .~-ãs:::l:5'I'i\en~-:er:~.ç'"'es .. ...cpxe~'®m'·$!eOfl'ber; 
f') - i..'"lapeoionar com frequencia durante a noite, os s.erviços d" -

ra~à r' se guardas; 

~tt·~~-~--
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CAPITULO IV ~ t), i L~ Ato ! b M 
Das atribuiçÕes do .iol1 owa"irtE'!i r ~"'ei.l'-G' ·"" 

À!') ".t ., i o ti 
Artigo 13º - Compete ao ~s- i

1 

-!e- ~s&"We~re: 
"'! a) - :tQx:ercer as !'unçÕes de C"D.efe de Escri to:rio e. Gi,Q- i!es~'i:a; 

_a_ ..... ...,. ....... ,.. b} -Elaborar toda a correspondencia oficial: 
~ ....... -~... ' -.:~,.. ....,. c} - Tomar -conhecimento e encaminhar as recl.amaçoes recebidas; 
r.~-~ .., d).- Distribuir, dirigir e orientar o pessoal administrativo 
~ ~--- nos serviços inernos e de escrita; 

e) - Providenciar a ela.boracão do boletil!l diario e dos boletins 
de ocorrencias; · 

f) - Zelar pela importancia e yaJ..o:res que lhe forem confiados ; 
g} - Registrar todas as il!lportanci as recebidas nos livros com

petentes; 
h) - Escriturar todas as despesas efetuadas: 
i) - Apresentar ao Diretor diaria~ente, o résu~o do movimento do 

Caixa; " . 
j) ... Depositar diariamente ou no dia imediato ao do recebimento, 

as im~ortancias recebidas num Banco ou Caixa Economica., donde somente 
pode~ao ser retiradas mediante cheque assinado conjuntamente pelo Se

tario '1!-eoJ:&eicro e pelo Diretor; 
k) - Organizar 0.§ ~.-.ec!;;:syn 111! .com_ os respectivos compro-

r!~~H ~'- :;,.,.~~ ~ llt:.,.., ~;. ~>''"''P ~ 
:a;. 

((} 

\ ~J:i~.N-.i-º~it Co~ete ~s aul:iliare$rda A(],m#nistr~çã9 qE'J .?,c.or.do 
co~~i'iu~o'i!'d S-eeeret~.i.o ~.da cmarea·o seguinte: 
~ Registro do Patrimonio da Corporaçao~ r~spectivas cargas e 

descargas;-
b) Trazer em dia em livro especial o historiao da Guarda; 
c} •gL W: o'"&~ resúti.m~~; 
d) Confecção de prontuarios dos AuxU.iares e Corpo ,de Guardas; 
e} Todos os demais serviços designados pelo S!ilii!lii"'T~t.e '!!cse>M:e:it!!ISI. 

OH(. Àt>H. 
Cf...Pl?l:OL-0 VI 

t 'f1l ~ot! N ~:>.Lt.rr e 
Das atribuicÕes do !JJwft> de Guardas 

. C,f)~ 

Artigo 15º - Compete ao Qlu:fe de Guardas: 
a) - Zelar pela instrução e disciplina; 
b} Exercer o controle de todo o material em uso em poder da 

Guarda; -
c) Fazer o mapa de distribuição 

ta a conveniencia do policiamento;. 
d) - Anresentar diariamente'· ao 

de serviço tendo 
1,0 H 1!.\H 't • 

Diretor ~da Guarda o 

sempre em vis. 

liv--ro de ocor-
rencias:. . 

é)- Fiscalizar o serviço de vigilância e de policiamento da Guar
da; 

f')- Conferir l:'t::IIf#tfti/ diariamente os talões de rondas e 
lizar o ponto de frequencia dos Guardas; 

L~~-"·.·-:::·g:~:Pt~t:~É-~ "'-~ 
Dos Auxiliares em geral 

fisca-

Artigo 16º - É vedado a qualquer ~axiliar retirar-se do serv~ço 
àura."'l.te o expediente salvo motivo de força maior a juizo do Diretor ou 
do S:~~·.O,~~irl!S!llHWi:co na ausenci a do pr:illl.eiro. 

Jp./' ';iil: 4:.1. lli 14 ' - ,r 

Artigo 17º - Nenhum auxiliar podera tratar de assuntos estrruh~os 
ao servico nem-utilizar para fim particular, material do expediente da 
Guaréa I\fÔturna .. 

Artigo 18º - Todo Auxiliar deve guardar o mais absoluto sigilo -
sobre assuntos e papeis da ~~arda noturna. 

I 
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Ari..i..go 192 - Oa auxiliares 

sões e irregularidades qge ~orem 
vros, indices e informaçoes. 

CAPITULO VIII 

b 

sao responsa.veis pelos errgs, 
encontrados nas escrituraçoes 

Das atribuiçÕes dos rondantes 

-Ar· tigo 2!L--Aoa..J'ondantes compete: 
' 1i'i a1. • ar -~i"s'"·'-""'"'"-~ ___ ,, ·- - _,___ ----- · 

om.is
de li 

a) - • -SC :LZ Sv;.. "'" ""=""'·"'::;,,,. _ _,,,:-:·:::--~:--:··""' ·· ;_ 
b) - C:-o..m.pri:r,: __ .ri~a'!liên"Ge, as determi!l:a~es.fl$_ {'leu s superiores 

hierar · , ----- " · ----- --- --· · --
~mar conhecimento na sede da Guarda do boletim diario; e 

exercer a :fiscalização dos elementos sob sua chefia; 

CAPITULO IX 

Dos Guardas 

Artigo 21.2 - São deveres dos guardas; 
a) Comuarecer diariamente a sede da Gue.rda as horas determinadas 

para aespondêr a chamada e receber o talão de ronda e assistir a leitu 
ra do boletim diario; 

b) - Perco!Ter as ruas de seu posto de ronda, continuam.erte a pa.§. 
sos vagarosost sempre pelo meio da rua, salvo ordem. superior, parando -
somente, quanao t!ver de ouvir alguem objeto de s2rviço ou :for neeess~ 
rio sua intervençao. Apenas nestes casos ou ocasiao de grandes dluva.s -
poderá tomar o passeio abrigando-se; _ 

c) - Vigiar as casas comerciais ou habitaçoes de eswi~~~s -
situadas no ponto sob sua guarda porvidencia."ldo a._cerca de qualquer -
circunstancia que lhEj,S _possa comprometer a segurança dura.'1te a noite; 

d) - Atender a-t;:l:d fWlltmiilillftl sempre qu.e, durante a ~oi te, te-
nham necessidade do medico, parteira, dentista ou de assistencia publi 
ca municipal, ou precisem transmitir al~xn recado urgente a outra mor~ 
dor do posto:; 

e) - dar sinal por meio de apito quando houver necessidade de au 
lio de seus colegas; · · · -

:f) - Tratar com urbanidade e respeito os s-.:tperiores hie:rarquicos 
as autoridades civis e militares e seus co:mnan..'leiros bem assim todas -· 
as pessoas que lhe dirigirem. a palawa, dando-lhes as informaçces soli 
citadas· -

g) - perma.":lecer sempre atento quando em. se~v.i..ço não podendo con
versar q;t~@l'im &ii!M· sa.cliio sobre objeto de serviço nem sentar;..se, dormir ou 
entrar em armazens, botequins ou prostibulos; , 

h) exibir sempre que lhe :forem exigidos pelos seus superiores ou 
qualquer pessoa, caderneta profissional; 

i) - informar o rondarrc;e do seu posto sobre quaJ.qaer enfermidade 
de que f'or aco:metido; 

- j) - não maltratar de modo algum as pes<joas cuja detenção efetuar 
ou axrüiar, tsem consentir que outros :façam, so usando a _a..."'l!la em legi ti
ma de:f'eza, sUa. ou de terceiros; 

k) - o:ri.~t; alõ""se"~~à.;c& ... ~, ... p.ess.oas.,.q~"';;~:.i.ea!'.em..~i~!'~nac----~" ··sob 
sua~~gcrã!'~~ >!fi" ' \ . 

1) - · as pe15soas qw.e lhe pedirem auxilio por se terem 
transviado ~seu '!!Eis<Va; u ~ 

m) - arrecadar, arrolando em presença de testerr~<has se as houver, 
todos os- valores iiiOOJiimowlle mtrns&!'@LiiUeMli:1il::m; docWJlentos ou objetos de va• 
lia oue encontrar em abandono entregando na sede da Guarda., 

- n) - comunicar imediatamente a Policia úmos os crimes, acidates, 
perturbaçÕes da ordem, incendio, inundações ou outras ocorrencits que se 
verp:'iqrumn no ~-- e reclame a presença da autoridade cuja chegada de-
vera aguardar ; ~~,.~~" · 

o) -efetuar PrisÕes.em fraglantes delitos solicitando o compare
cimento -das autoridâdes~mêJmo ato, o-u quando isto nê.o seja possivel 
conduzir pessoalme!:lte o acusado, as testemunhas, a "V"i ti.ll!a e os instru-
mentos do crime a policia. , 

p) - deter e encaminhar no mesmo ato a policia os, ebt:ios, :;:-e~n~in
gos m.erlores em abandono e pessoas que aparentem per~~roaçao men~a...; 

' q) - atender as ÇQeixas relativas e perturbaçoes de mepouso dos 
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repouso dos moradores do J@ •o proour~do resolver os casos por meios 
~uazorios, ou solicitando a intervençao da policia, quando a sua ação 
não for suficiente; 

r) pr-ovidenciar no caso de interrupção de ilura.L"lação publica 
para que a mesma seja restabelecida; 

s) proVidenciar para que seja removida da via publica qualquer 
ca~aa de perigo para o trans~~te. 

Artigo 22º - Sempre qa.e o Gf.~2.a no cunprimentodos devere. s acima 
emmciados, tiver de abandonar o~' avisará o Guarda mais proximo 
a .fim de que este providencie a Slla substituição j1L.~to aos seus supe-
riores; ; 

Artigo 23º E defeso ao Guarda entrar em casa alheia salvo nos 
seguintes casos: 

a) incendio 
b) ruina eminente 
c) immdação 
d) pedido de socorro 
e) estar sendo cometido algum crime ou na eminencia de o ser 
f) q'Wndc f'or chamado pelo ..m;vid:Tif!Jltç. 

~~:v,·k.·.>~"'R..:_. >)!Jl ·J!k.~~ 

_ ffi~tigo 24º - ~~ é permitido ao 5uarda receber quaisquer remune
raçoes ou gratificaçoes de terceirose 

A 
CAPI:J:UJ.,O X 

Do policiamento.-

Artigo 25º - O Policiamento será ~eiin das 22 horas as 6 h9ras,. 
Artigo 26º - Para efeito de vigilancia a cidade se dividera em -

setores e r1l!•J!ims, em !11ll!lero e extensao segu.ndo a quantidade de ~~t:t':i;·-!"· 
bui.~. ~14,~ , f·"~Ã.:.:;_ -:::;_,_~ f' 

Artigo ZTº - Cada~ sera normalmente rondado por um Guarda 
" - . -que o percorrera em toaa a sua ex~ensao. 

Artigo 28º - Os ~~ardas trarão consigo obrigatoriamente alem da 
caderr1eta profissional um talão de ronda para efeito de fiscalização. 

CAPil'OLO XI 

""' 'y..J"Da f . ~·· ~ 1 a.· d rl ,,_ s er::..as, ... :Lcenças, :r. o gas e l.Spensas e ser\ ... ço. 
~ '"' •..J' ""' 

JfArtigo 29º - Os elementos da 5~da noturna terão direito a 
dias 'f · u de ferias anuais sem pre juizo dos_ vencimentos desde que -
tenham mais de um ano de se.t•Qlço_ef'etivo e nao teli.'lam gozado licença 
durante esse periodo com percepçao de vencimentos por mai.s de 30 -

,~as. y'<;i;J ii.rtigo 39º- Os elemen tn s da gua.rdanoturna poderão tam.beu dei-
):.t xar de comparecer ao serviço sem prejuízo de seus vere imentos e po.r 
~ · tempo não excedente de dois di~s em caso de falecimento do cônjug;.e 

ascendente, descendente ou irmao. 
Artigo ~º - Os guardas terão direi to a uma f'olga sem~"lal. 
Artigo 32º - O Diretor da Guafda Notu.rná por mo tiro justifi caâo 

a requerimen t9 do interessado podera conceder a se~intes licenças,: 
a) - a~.~o·~ã"\tê:t····i:l"'S~··Jens i:metTW'<W'S"·'tl:~iares 

che~~fP'Gia s- e . .;;ocnãantes; N 

b) - a~·~·~&-~~·~~·-ant'et!'!!del:1'U'G'S"'"'a'01>'-gtn!rrãas; 
c} - até l-5 dias com vencimentos integrais pari} tratamento de 

saude; .~ ·~ . .: •-o"g-ug.-t!!a·: "~ ··· ... · ..... ·.~lfEmrai!ôao 
··• in~~~ .. o;:i. • .a .... ,?l;!J, .• ..q:!;i~ •. ·.j:;j,v;ex-·iLB~··~···oso···rrrrs···tl'El·ã~::s 
' ~i&., . . . ----- ' 

P•' .... .P , .. , ir-":"4. • .. '• _ ..... - "'F ~~~""" ~' u ft,,-
>'•:, Jl.l'agr=o up~~ :- - ~~~~J~, ... ~~~-~ .. ,:cl. e . •,,.,;i1,,e..:w:'A;··~· e 

ttb" &e~· t.igo ,'i>0ID"'':;"9 se""a M . ... • . o houver preJUJ.flq p~a 
0 ser'lri,Ço, Q,eve;r'ido o . ; .... "" _ .. · · o, durante_? a.f'ãsr~~as:3tunll' 
o e:rercicio d'e''s' f<g,~·s, uma·vez que .. Lt'lse·,, fi;! seJa ae .. erm\nado, 
sob :pe. " andono. . ' \c 

Ârtigo 33º - Perderá direi~o aes vencim~ntcs o aUXili~ ou o 
Guarda aue faltar ao serviço ou uele se ausen~ar salvo se tJ.ver si-
do dispênsado por quem de direito.-
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Artigo 3l.J.º -As :faltas só serao justii"icaàas: "i" . ~,'!;r..'\' 
a) ·- por molestia comprovada mediante atestado medico: ~ ~ 
b) - por motivo de i"orça maior a juizo do diretor da Guarda; 
11 ,t. 

CAPITULO XII 

Das transgressões 

Artigo 
ato cometido 

35º - Constitue tr~~sgressão disciplinar todo e qualquer 
contra as disposiçÕes deste re~v.lamento ou ordens de se~ 

viço. 
Artigo 36Q - São Ci:rCU.'"J.Stancias atenuantes: 
a) - Os bons antecedentes; 
b) - Ter sido a transgressão com~tida para evitar maior mal; 
c) - Ter sido cometida por ocasiao do transgressor praticar 

qualquer ato meritorio no interesse do serviço publico, em de:feza 
pria, de terceirous gu. da propriedade alheia • 

.§.rtigo :57º - ~o circu.nstancias ag:ravan tes: 
a) - A reincide~cia 
b} - A embriasaes 
c) - Ser a transgressão ofensiva a dignada da corporação. 

Das recompensas 

~.rtigo 382 - Quando os guardas se distin~~irem na pratica de 
açÕes meritorias ou no desempenho de serviço o Diretor poderá fazer 
as seguintes recompensas: 

a) elogio em b:}letim . 
b) disuensa ate dois dias sem prejuizo dos vencimentos 
c) ~? •qia · ~ a criterio do Diretor mediante aprovação 

previa do :nseL'lo . ::--.....,_~ (:, 1 J"'"'~' ~ . ..J.' . ./ \ . . .!' li'l ~".· 
' .. (íj . ~ ,;.-.~ ..... - ~ .... , .. """ ·"""'-·"""·"> ~ 

C!PITO.LO. XIV ~"' I!Jt;,.>@ ~ ~~ ~ 

Das penas disciplinares 

Da escrituração 

Artigo 40º -A escri~J:ração da guarda noturna c9nstará dos livros 
comerciais usuais e mais os livros ou. fichariosnecessarios a sua organi 
zacão, seg1.1.;.;do discrminacão abaá.:xo: 

· a)- de alistamento, no qual serão_feitas as anotaç9es indispensã 
vais; b} -de "Ocorrencias", onde se fará o registro diar:;.o das ocor
fencias ·~~e se verifiau.em durante o serviço. 

c) - de " PatrJ.Jilonio",_ no qual serão registrados todos os bens 
objetos e pertences da guarda; _ 

-, ,--, . . t '! "')"'.,, d) • de "Registro dos Contri~intes11 com a designaç ao da r~:la, 
~.c:· _,v ! numerot profissão, nome,_ contribui:;;ao, data de entrada como con:bib-..:l.in

. "';', ,; J te, da~a de saida e dema:J..s alteraçoes que ocorram. 
' -· -. -- ,_., 
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e) ~~ams!lte"; !Pk 
f) de "Atas de Assembleias e ReuniÕes do ConseL"lo F!'Sea:!, ~e 

- ~ • . __ ,._- .,._~, ~<-~ . ~ " "O • ._ .. ~~~c·"'--''' '"'"',-."" ... , .. 
S~:J\'aQ. ;.:,~~~'~"',QSMn•s&-.G~~;~ellS~i><•&\ª'"':''!!_~:li"':""''E!>::~"'~ ua ~l:, 
a~:ii:::ã~;{'~ei~ ~as_ata;t ... Q.everao ser ext:ra~aas-Ç'O.pias·pt;:l'a. -
r~~ssa. ~-:D:I.retor_;ia. Geral da Secretaria da Segu.ran:çã'Publ:tea e- a De:-
J.egacia -Regional; , 

g) de 11Ponto" aue sera assinado pelo nessoal da adrninistracão ~ 
para verificação de frequencia: _ · · · -~,o..s,Ã...J \ 

h ', "e ""'-o-!-:oco1o" _...,o qua"'_', serao ...... l • _ ~~ ~ _ ., registrados requerimentos, pa- ~ 
peis e correspondencia oficial; , ..fi' 

i) de "Historico" contendo o registro historico da guarõ.a,; -<t ~ 
Artigo 42º - Todos os lhTos terao termos de abertura e encer- ~.,\ 

ramento assinados pelo Diretorh~~~uarãa que r~bricará suas ~olhas;~~~ ~; 
Artigo 42º ~ Nenhum livro ou documento da Guarda uodera ser -~~~~~ 

retirado de sua s ed_e sob gualquer pr~te~o por ~~em quer que seja -~_-:< 
sob pena de responsabilidade; e"~l.f .! "'S ·~;;: • • · , 3 ·'"<:S t~~~ ,;:~"'·.t 

CAPI:flJ.LO XVI 

DisposiçÕes Gerais 

t""""' Arti<'O 43" - A Guarda Noturna será re-sresentada em todas as 

\ 
suas ~elaç~es ativas e passivas, judicial oÜ extrajudicialmente pelo 

. seu Duetor. ~~ 
~ , .,_. 1.1.~ • •· • • - - ,., :..· ;;.-~e G d - ·. .P..r.,~go '-14-' --"" -"-am~n~s-craçao, o e;;;,eoewl!l!e ±n zs ·, os --uar as 3-
QB.....~il?-:i::bu±n-tes nao responderão subsidiariamente pelas obrigações -
contraídas pela~ Guarda Noturna. 4,ew...-.-d.-.. $,.... 

-~· Artigo 45º.- O compromisso do piretor ksera pres~do per&"'lte o 
S"~··~"'S~J.!'~-~ à.e-,S.ã-o--P-aule e constara do livro exi§. 
tente na Dã~ft!,it:..~~ de acordo com as formalidades legais, e a 

·" ~ .- · ' ' ' posse se dara perante o $õ1egado---Regi.onâl·'lle.,Policia-de Can:]Jinae6 
~J Artigo 462 -·-'hrliE>il.m~~~~~~"~'erlgj;r .• ,.,g,g"' .. ,~e 

v 
l ,...., 

< 

' te~~,-~···"Co~·"â'S''''!t~â~'··~-"·-~"!i~s. 
")- Ar~igo 47º - Os pagamentos das contribuiçÕes ê,everão ser efetu,l! 

·-- • ! dos na sede ou aos cobradores, portadores da caderneta de identidade,
Lassinadas nelo Diretor da Guarda. 

~rtigo 48º - O Diretor quando pportuno organizará o serviço de 
assistencia ªudiciaria, ;aeàicil;~; hospitalar, farmaceutica e dentaria, 
a todos os membros da corporaçao e se possivel a ~~a ~am~lia • 

. Artigo 49 ~- .:, Ir@.l.s t:LI~-s, oo.me.rr.õ an k~ . .Pl'2_E~:f..~~R;E,tt?,.~"'''~"·~~l7Ji!il~ _ 
re~_sii1-(l~-~-,g.ell- .,..,~->era>o'"~~·ata?'·'"G'tl!l!'""llí:'~~ •• -i'I<G:t;UrJ:lg,_,§.".Q~o 
de .. $$W~ço>SY•e'SPl'lt:l'ià;'~r· 'Ere ·-'Vi~l:mei a; _ 

Artigo 50~ - E dever de todos os elementos da corporaçao cumprir 
fielmente não so as disposiçÕes deste re~~amento, como o regimento in
terno e as instruçÕes e ordens emanadas dos superiores hierarquicos. 

ffi~tigo 51º - Os vencimentos do Diretor e do pessoal, bem como to
das as despesas da administração correrao por conta da\ ri :qje No.:..a:u,a, 

....._ s~Jit~s. . ...p.ai?.a.. . ..o-... Es-ta4o. ~la.~~~ (r\~~~'t.M"..,,.t ~,,.,. ~ 
\ · Artigo 52º - As casas dos contribuintes, isto é, daqueles que &? 

, I con tri 1:ra.irem com quota mensal para manu tençao da ~~rda,"l.oturna serão 'Y 
t assi."1aladas com a placa contendo as !niciais "G.N. u. ~ 
\ ~··-· Artigo 53º - Os assinantes terao direi to a se utilizarem dos ,. 
! guardas entre as 21 e 6 hQras para chamados med,icos e aviamento de re- '?; 

ceituarios em caso de urgencia. < . ? 
, 4rtigo 54º - A cobrança de mensalidades sera f~ita de 1 a lO de P 

, cada mes, media.'1te recibo apresentado aos contri 1:uintes por pessoa v 

~signada pelo Diretor. • "• 
Artigo 55º - Qualquer :falta cometida pelos guardas, podera ser ?-

comunicada ao __ s Slfll$_-..E~>"ipecrlJ.rgs .!:ir-€>:6Ef14« dli'é"~ .. · ~~l:ggaei.a: ~ 
"'Ot--\'- l1!i ~--a:é·--roJ;ic:ta·ne'C"ihííiiinas. *" ~-~~ ._ ,__~ &...., ~. s:-
._ · ·-- ~--· ... A;;>.~Q .,- J).e __ ~_g~s os atos do _D~etor da Guarda Not-o.rna_ ca- ~ 

bera recurso ao ~àd_ô...~;f;if-~--âe-'-PtlJ..~ .. .,qe--....camp;ina$.. ~ 
r· Ar~igo ,."5J.º. ~-.0 . .Dia?etar -organizar-a·a·"Íit;);~lade- veneimerrtcrs e a 

'-• ' lsujeita.?a a a-;:irovâ'cãó ão Dêl@gáirif'Rêg!oífa"l·ãe ?'ôiicia ê.-e 'Câm'binas. 
I,.._. Artigo 58º --os casos omissos no pres~:q~§ regt:tlamento;se:rão 
res_olvido_ s_ .. pel ___ o ReJ._ ~-_ • __ ad __ e_-""_Reig_·_i-ena-1_, c_ o_. !ll._a_. , íi:P:rõvaa_":p doi') Secreta_ rio da ~ • I ~ ,._,. -1 I " /:" '~ ~"\ ~--- '\f: ·1 ""' -~ -..,. l 4!>.. "'' i""· ~:"' ~,-
s~~a P:!lbliea. ;.,.f ·~;': -~ &, t. ,:) ~ / I:;_,,:: .. _:_:- ''j ~db."''' ~o~ :' ~ :.,;t "'''' I< -\ ... ~- ..; i ( 1~) 

,. .. -~~;;:t~o 59º - É vedada ~-- g.ualquer i'?~~/particu=:-ar exercer 
a ng:u.anCJ.a noturna e o pol~cJ.amento no mu..'1J.c:p:s.o de ~ . ; , 

\ ' - ,- . 
..... ·, .. 



·' 

' 
(8) 

,~ Artigo 60$ - Os a= Ui ares e gttardas se:re.o inseri tn s numa das 
, ins ti tu.içÕes de previd?f!c;:ta~ pelo Diretor, media...'1te parecer favora-

vel do Conselho Fiscal~i!f.l \. v.G.' .• \ . .k,lt \>" o~ ~A "'"}J,''"' · _ 
i Artigo 612 - Terao preferencia para ingresso na Gorporaçao • 
1 os elementos ~a extinta Guarda Noturna de ~s, desde que sati~ 

!"'! .. 1 i façam as ex:l.genc!as deste Regulamento., 
V[/ f l 'j Paragrafo unico - Fica dispensado o limite maximo de idade, a 
\ \ - (! •, que se refere o artigo 5g letra b, deste Regulamento, para os Guar-

i das que tenham prestado serviços a extinta Gúarda Hoturna de Campi-
/_.!:.as. 

(a) Pedro A.. de Oliveira Sobrinho 

O presente re~~amento, da nova guarda noturna de Campi
nas foi elaborado nor determinação do exmo. sr. Dr. Pedro de Olivei 
ra Ribeiro Sobriru~õ, DD. Secretario da Segur~a ?ablica pelos se~-~ 
guintes senhores: 

Dr. Carlos Casemiro Costa 
Oficial de Gabinete do Exmo. Snr. Secretário da Se5arança 

Dr. Rui de Almeida Barbosa 
Procu.rador Judicial da Prefei tnra 11ianicipal de Campinas 

Dr. Plinio do Amaral 
Redator C:'lefe do Diario do Povo 

1º Diretor Comandante da Guarda~ nomeado pelo sr. Secretario 
da Segurança, Ten. Abel Prado. 


